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LEI C0~1PLE tE .. T R ·o. 180. DE 04 DE DEZE 1BRO DE 2009. 

Autoriza o Poder E ecutno 1unicipal a celebrar Con,êa· 
com o_utros . :funicípios.. objeth"ando a ceatnlizaçio do 
cum~nmeato das Obrigações acessórias do Imposto bre 

n·•ços de Qualquer yatureza ( I Q, incidente sobre 
seni de exploração de rodo' ias., prestados por 
cone ionárias de rodo' ias pe<bgiadas.. bem como a 
definiçio dos percentuais de rateio e a uniftcação das datas 
de pagamento do imposto e dá outns pro,;dêacias. 

JOÃO ADIRSO_. PACHECO. Prefeito do 1unicípio de Espírito anto do 
T uno. Estado de ....,ào Paulo. no uso de suas atribuiçõe legai: FAZ ABER que a Câmara 

lunicipal apro\ ou e !ELE sanciona e promulga a seguinte LEI: 

Artigo 1°. - Fica o Poder Executho unicipal autorizado a celebrar Con,ênio 
com outros 1.unicipio- com o objetÍ\ o de centralizar e tomar uno o cumprimento das 
obrigações acessórias do Imposto Sobre Sei"\ iços de Qualquer atureza IS Q ) incidente 
sobre os sen iços de exploração de rodo'· as prestados por concessionárias de rodo\ ias 
pedagiadas.. bem como definir os percenruais de rateio entre o- 1unicipios e a unificaç.ão das 
datas de pagamento do referido imposto. conforme minuta anexa. parte integrante desta lei 
complementar. 

§ 1°. - O percentual de rateio para o 14unicípio de Espírito Santo do Tuf\ o será 
de 3. 06.:- 0 'o . conforme quadro demonstrati~o anexo. 

§ 2°.- O C;on\ ênio a ser assinado poderá ter prazo de vigência até cinco anos. 

Artigo 2°. - As obrigações acessórias de\ erào ser centralizadas no 1u?icíp~o 
onde estÍ\er localizada a sede da concessionária de rodovias de acordo com a sua leg~slaçao 

1unicipal e desde que o referido 1unicípio seja sujeito ati-..o da cobrança do imposto sobre a 

eÃ"'Pioraçào da rodovia pedagiada. . 
Artigo 3°. - Fica a concessionária di~?~da do c~pnment~ de qualqu:r outra 

obri
2
ação acessória prevista na legislação dos :1umctptos onde haJa :xten_~ de rodo-.. ta 

- Artigo 4°. _ Esta lei aplica-se. inclush e. a todos o- sen tços Ja prestados antes da 

sua '~2encia. bl" - d as - Artigo s•. _ Esta lei entrará em vigor na data de sua pu 1caçao. re' oga as 

disposições em contrário. 
Registre-5e e Publique-se. 
P. 1. de Espírito Santo do Tun·o. 04 de dezembro de 2009. 
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